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DECRETO Nº 042/2018 – 17 DE MAIO DE 2018 

    

SÚMULA: Dispõe sobre alteração de Crédito Adicional 

Suplementar. 

Darlene do Prado Moreira, Prefeita do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 369 /2017, 12/12/2017. 

     DECRETA:  
Art. 1º - Abrir no Orçamento Geral do LEGISLATIVO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO 
PARANÁ,  neste Exercício Financeiro de 2018, um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
3.000,00 (TRES MIL REAIS). 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001 Legislativo Municipal 
01.031.0001.2001 Manutenção do Legislativo Municipal 
3.9.90.47.00.00             Obrigações Tributárias e Contributivas                           R$ 3.000,00 

Art. 2º -  Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, será utilizado recurso proveniente 
de anulação parcial/total de dotações, conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64 como 
segue: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001 Legislativo Municipal 
01.031.0001.2001 Manutenção do Legislativo Municipal 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil             R$ 3.000,00 

Art. 3º -  Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rancho Alegre-PR, 17 de Maio de 2018. 

________________________________ 
DARLENE DO PRADO MOREIRA 

Prefeita 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA FISCAL 1º QUADRIMESTRE DE 2018 

 A Prefeita Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, SRA DARLENE DO PRADO 
MOREIRA, invocando os Princípios da transparência e da publicidade que regem a administração 
Pública amparada no art. 9º da lei Complementar 101/2000, Torna- se público a realização de 
Audiência Pública  com o objetivo de Apresentação e Análise do Processo do Cumprimento 
das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 2018. 

A Saber: 

Data: 29/05/2018 
Horário: 16:00 horas  
Local: Câmara Municipal  
Endereço: Av. Brasil, 264 - Centro 
 

  Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar da audiência.  
 
 

Rancho Alegre-PR, 15 de Maio de 2018. 
 
 

__________________________________________ 
DARLENE DO PRADO MOREIRA 

Prefeita Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 021/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 013/2017). 
Sequencia do Aditivo = 024/2018 
Termo Aditivo do Contrato Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha que celebram o Município de 
RANCHO ALEGRE e MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME, na f orma abaixo: 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA , brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Minas Gerais nº 200, na cidade de 
Rancho Alegre-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 76.096.270/0001-00, neste ato representada pelo Sr. ENÉAS MÁXIMO PEREIRA, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 021.929.229-90, portador da cédula de identidade RG nº. 6.368.983-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, 200, Rancho Alegre-PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal do Contrato, e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 021/2017 – “CLÁUSULA 
TERCEIRA” , e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pela SRA. Prefeita Municipal, resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo 
de Fornecimento de Produtos nº. 021/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, 
e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato.                                                                                                         

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 021/2017, sendo a sua vigência de 
25/05/2017 até 24/05/2018, 12 (doze) meses, e valor atualizado de R$ 21.725,06 (vinte e um mil setecentos e vinte e cinco reais e seis centavos), referente a 
Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha, para diversos setores do município, e também para atendimento 
ao Programa Nacional da Merenda Escolar do FNDE. O qual fica prorrogado até 24/08/2018.    

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA  
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 17 de Maio de 2018. 

 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

Enéas Máximo Pereira 
MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME 

CONTRATADA 
  

Cynthia Hezure de Souza 
Fiscal e Gestora do Contrato 

Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 025/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 013/2017). 
Sequencia do Aditivo = 027/2018 
Termo Aditivo do Contrato Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha que celebram o Município de 
RANCHO ALEGRE e JEFERSON EUDES CAMPI-ME, na forma abaixo: 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA , brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  JEFERSON EUDES CAMPI-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 18.464.228/0001-06, com domicílio 
tributário no município de Cambé, Paraná, na Rua Bélgica, nº. 1.355, neste ato representada pelo Sr. JEFERSON EUDES CAMPI, 
brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Cambé, Paraná, na Rua Estonia, nº. 71, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 8.975.101-2, inscrito no C.P.F. sob n°. 061.851.369-88. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal do Contrato, e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 025/2017 – “CLÁUSULA 
TERCEIRA” , e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pela SRA. Prefeita Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo 
de Fornecimento de Produtos nº. 025/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, 
e  disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato.                                                                                                         

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 025/2017,  sendo a sua vigência 
de 25/05/2017 até 24/05/2018, 12 (doze) meses, e valor original de R$ 6.582,30 (seis mil quinhentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), referente a 
Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha, para diversos setores do município, e também para atendimento 
ao Programa Nacional da Merenda Escolar do FNDE. O qual fica prorrogado o seu prazo até 24/08/2018.     

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA  
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre, 17 de Maio de 2018. 
 

 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE  

Jeferson Eudes Campi 
JEFERSON EUDES CAMPI-ME 

CONTRATADA 
  

Cynthia Hezure de Souza 
Fiscal e Gestora do Contrato 

Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 024/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 013/2017). 
Sequencia do Aditivo = 027/2018 
Termo Aditivo do Contrato Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha que celebram o Município de 
RANCHO ALEGRE e MARCÍLIO FÁVARO SENEFONTE & CIA. LT DA. - EPP, na forma abaixo: 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA , brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  MARCÍLIO FÁVARO SENEFONTE & CIA. LTDA. - EPP,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Ruy Barbosa 
nº 913, na cidade de Sertaneja-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 04.697.986/0001-51, neste ato representada pelo Sr. MARCÍLIO 
FÁVARO SENEFONTE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 609.257.019-04, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 2.167.620 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Emiliano Perneta, 780, Sertaneja-PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal do Contrato, e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 024/2017 – “CLÁUSULA 
TERCEIRA” , e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pela SRA. Prefeita Municipal, resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato 
Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 023/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da 
Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato.                                                                                                          

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 024/2017, sendo a sua 
vigência de 25/05/2017 até 24/05/2018, 12 (doze) meses, e valor original de R$ 21.134,77 (vinte e um mil cento e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos), 
referente a Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha, para diversos setores do município, e também para 
atendimento ao Programa Nacional da Merenda Escolar do FNDE. O qual fica redimensionado em até 25 % do contrato que totalizam o valor de R$ 1.795,14 
(um mil setecentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos) que juntamente com o valor inicial perfazem o novo valor contratual de R$ 22.929,91 (vinte 
e dois mil novecentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos) prorrogando seu prazo até 24/08/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA  
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre, 17 de Maio de 2018. 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

Marcílio Fávaro Senefonte 
MARCÍLIO FÁVARO SENEFONTE & CIA. LTDA. - EPP 

CONTRATADA 

  

Cynthia Hezure de Souza 
Fiscal e Gestora do Contrato 

Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 022/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 013/2017). 
Sequência do Aditivo = 025/2018 
Termo Aditivo do Contrato Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha que celebram o Município de 
RANCHO ALEGRE e CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME, na  forma abaixo: 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA , brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Paulo nº 380, na cidade de 
Rancho Alegre-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 81.258.394/0001-84, neste ato representado pelo Sr. CLAUDIO HARUYOSHI 
KUMAKURA - ME, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 455.849.239-15, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 1.471.473 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 380, fundos centro – Rancho Alegre-Pr. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal do Contrato, e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 022/2017 – “CLÁUSULA 
TERCEIRA” , e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pela SRA. Prefeita Municipal, resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo 
de Fornecimento de Produtos nº. 022/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, 
e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato.                                                                                                         

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 022/2017, sendo a sua vigência de 
25/05/2017 até 24/05/2018, 12 (doze) meses, e valor atualizado de R$ 34.414,61 (trinta e quatro mil quatrocentos e quatorze reais e sessenta e um centavos), 
referente a Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha, para diversos setores do município, e também para 
atendimento ao Programa Nacional da Merenda Escolar do FNDE. O qual fica prorrogado até 24/08/2018.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA  
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 17 de Maio de 2018. 

 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

Claudio Haruyoshi Kumakura  
CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME              CONTRATADA 

  

Cynthia Hezure de Souza 
Fiscal e Gestora do Contrato 

Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 023/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 013/2017). 
Sequência do Aditivo = 026/2018 
Termo Aditivo do Contrato Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha que celebram o Município de 
RANCHO ALEGRE e A G ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME, na forma abaixo: 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA , brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  A G ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Luiz Carlos Zani nº 4.095, Letra A, 
Parque Industrial V, na cidade de Ibiporã-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 22.499.940/0001-00, neste ato representada pelo Sr. ADRIANA 
GOMES ROSSATO, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 000.330.939-89, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 6.732.827-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Paulo Magri, 526, Jardim Itamaraty, Ibiporã-PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal do Contrato, e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 023/2017 – “CLÁUSULA 
TERCEIRA” , e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pela SRA. Prefeita Municipal, resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo 
de Fornecimento de Produtos nº. 023/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, 
e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato.                                                                                                         

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Fornecimento de Produtos nº. 023/2017, sendo a sua vigência de 
25/05/2017 até 24/05/2018, 12 (doze) meses, e valor atualizado de R$ 21.725,06 (vinte e um mil setecentos e vinte e cinco reais e seis centavos), referente a 
Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha, para diversos setores do município, e também para atendimento 
ao Programa Nacional da Merenda Escolar do FNDE. O qual fica prorrogado até 24/08/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA  
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre, 17 de Maio de 2018. 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

Adriana Gomes Rossato 
A G ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME 

CONTRATADA 

  

Cynthia Hezure de Souza 
Fiscal e Gestora do Contrato 

Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 026/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 013/2017). 
Sequência do Aditivo = 029/2018 
Termo Aditivo do Contrato Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e SUPRA 
ACESSÓRIOS DE INFORMATICA EIRELI - ME, na forma aba ixo: 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA , brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMATICA EIRELI - ME,  pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 
25.048.205/0001-78, com domicílio tributário no município de Cornélio Procópio - Paraná, na Avenida XV de Novembro, nº. 85-
Subsolo, neste ato representada pela Sra. MARLETE APARECIDA DE SALES , brasileira, casada, comerciante, portador da Cédula 
de Identidade RG n°. 5.071.841-7, inscrita no C.P.F. sob n°. 704.295.709-10, residente e domiciliado na Rua Portugal, nº. 711, na cidade 
de Cornélio Procópio - PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Gêneros Alimentícios nº. 026/2017 – “CLÁUSULA 
TERCEIRA” , e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pela SRA. Prefeita Municipal, resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo 
de Prestação de Serviços nº. 026/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e 
disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato.                                                                                                          

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 026/2017, sendo a sua vigência de 
25/05/2017 até 24/05/2018, 12 (doze) meses, e valor atualizado de R9.424,80 (nove mil quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), referente a 
Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios, todos os produtos de 1º. linha, para diversos setores do município, e também para atendimento 
ao Programa Nacional da Merenda Escolar do FNDE, objeto será adquirido com recursos próprios do Município e vinculados FNDE. O qual fica 
prorrogado o seu prazo até 24/08/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA  
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 17 de Maio de 2018. 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

Marlete Aparecida de Sales 
SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMATICA EIRELI - ME CONTRATADA 

 
  

Cynthia Hezure de Souza  
Fiscal e Gestor do Contrato 

Testemunha 
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DECRETO Nº 043/2018 
 

 
DARLENE DO PRADO MOREIRA , Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de estabelecer normas para a designação de jornada em 
regime suplementar, conforme previsto no art. 29 da Lei Municipal nº 170/2010 de 08 de setembro de 2010,  

 
 
                              DECRETA: 

 
Art. 1º. –  Fica instituído o Regulamento da Jornada Suplementar aos professores da Rede Municipal de Ensino 
de Rancho Alegre. 
 
I - DAS NORMAS GERAIS 
 
Art. 2º. – Os profissionais do magistério que não estejam em acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
poderão ser convocados pela Secretaria Municipal de Educação para prestar serviço em regime de jornada 
suplementar, até o máximo de 20 (vinte) horas semanais, para o exercício de funções de magistério, por 
necessidade do ensino e enquanto está persistir, por período suficiente a supri-la, para substituição de professor 
em seus afastamentos legais. 
 
§ 1º - Dar-se-á início aos procedimentos para a designação de jornada suplementar: 
 
I – da apresentação do atestado médico solicitando o afastamento por 120 (cento e vinte) dias em caso de 
licença maternidade junto ao INSS ou da certidão de nascimento da criança; 
II – da apresentação do atestado médico superior a 15 (quinze) dias por motivo de doença com consequente 
agendamento de perícia médica junto ao INSS para estipulação do prazo necessário de afastamento; 
III – 15 (quinze) dias anteriores ao início de gozo do benefício de licença remunerada previsto no art. 80 da lei 
Municipal nº 127/2009; 
IV – no decorrer do ano letivo, em decorrência de movimentação de lotação do professor em local distinto da 
educação. 
 
 § 2º - em caso de apresentação de atestado médico de até 15 (quinze) dias, será analisado pela Secretária 
Municipal de Educação através de parecer justificado da necessidade ou não da abertura deste procedimento. 
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 § 3º - Em quaisquer das condições elencadas acima deverá a Secretaria de Educação primeiramente observar 
a possibilidade de remanejamento de professor substituto, auxiliar ou com designação de suporte pedagógico 
para suprir o afastamento do professor. 
 
II – DA REMUNERAÇÃO 

Art. 3º -  A jornada suplementar será remunerada proporcionalmente às horas acrescidas e calculada sobre o 
vencimento inicial da classe em que estiver posicionado o professor. 

Art. 4º -  O regime de jornada suplementar não se constitui em horas extras e por ser de cunho eventual e 
transitório, extingue-se automaticamente pelo decurso de seu prazo de exercício, não se incorpora aos 
vencimentos, não gera estabilidade ou direito de conversão em cargo efetivo. 

Parágrafo único. Sobre a jornada suplementar para substituição de docência não incidirá o adicional por tempo 
de serviço e não será paga nas férias e recessos escolares, contudo integrará a base de cálculo de INSS, FGTS 
e IRRF, décimo terceiro salário proporcional e as obrigações devidas. 

 

III - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 
Art. 5º -  Para inscrever-se na Jornada Suplementar o professor precisa: 
 
I - Ser titular de cargo efetivo de professor com carga horária de 20 horas semanais na rede municipal de ensino   
II - em estágio probatório com carga horária de 20 horas/semanais, desde que tenha cumprido, no mínimo, 18 
(dezoito) meses de estágio e possuir média acima de 80 (oitenta) pontos nas Avaliações de Desempenho a que 
foi submetido; 
III - Esgotados todos os profissionais da Rede Municipal de Ensino acima citados, e ainda necessitando de 
profissionais, abre-se a possibilidade para contrato temporário, mediante PSS. 
 
IV - DAS INSCRIÇÕES 
 
Art. 6º -  As inscrições serão realizadas nos meses de fevereiro, junho e outubro, através de edital específico 
publicado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
Parágrafo único  - O candidato deverá no ato da inscrição apresentar cópia do holerite, RG e comprovante de 
residência. 
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V - CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA REDE 
 
Art. 7º - Ficam estabelecidos os seguintes critérios para classificação dos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino: 
 
I - professor que atua como docente na mesma escola e na mesma série do substituído, em turno diverso deste; 
II - professor que atua como docente na mesma escola do substituído, em turno diverso deste, ainda que em 
série distinta; 
III - professor com maior tempo de serviço na rede municipal de ensino de Rancho Alegre, que atua em outro 
turno em outra escola da rede municipal; 
 
§ 1º - Para cada condição relacionada nos incisos I e II, serão utilizados como critérios de desempate, por ordem 
de prioridade: 
I - maior tempo de serviço na rede municipal; 
II - maior titulação; 
III - elaboração e execução de projetos pedagógicos com os alunos. 
 
§ 2º - Para a condição relacionada no inciso III, serão utilizados como critérios de desempate, por ordem de 
prioridade: 
I - maior titulação; 
II - elaboração e execução de projetos pedagógicos com os alunos. 
III - Maior proximidade entre o estabelecimento de ensino e a sua residência. 
 
§ 3º - O profissional do magistério designado para o exercício da docência no atendimento educacional 
especializado deverá possuir formação específica.  

§ 4º - O profissional do magistério designado para atuação em área de conhecimento ou componente curricular 
terão prioridade quando possuírem qualificação específica. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 8º - A jornada em regime suplementar de profissional substituto não será interrompida quando houver 
prorrogação do período da licença do profissional substituído.  

Art. 9º - O profissional do magistério convocado para o exercício de jornada em regime suplementar poderá ou 
não assumir a turma designada, sem prejuízo de sua classificação.  
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Art. 10 - A desistência de jornada em regime suplementar antes do término do período de designação implicará 
na perda do direito de nova designação no mesmo ano letivo.  

Art. 11 -   Não poderá ser designado para jornada em regime suplementar o profissional do magistério que:  

I - estiver sendo submetido a processo administrativo disciplinar ou sindicância;  

II - tiver menos de oitenta por cento de participação nos cursos de formação continuada ou capacitação, 
ofertados pela Secretaria Municipal de Educação; 

III - não obtiver êxito na última avaliação de desempenho; 

IV - estiver usufruindo de qualquer uma das licenças previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Rancho Alegre. 

V – não tiver compatibilidade de horário 
 
VI - que tiver se afastado com apresentação de atestados médicos por mais de cinco dias, consecutivos ou não, 
nos últimos doze meses.  
 
VII - estiver em readaptação ou com requerimento deferido ou em análise, por motivo de saúde com limitação 
de suas funções.   
 
§ 1º -  Para aplicação da norma estabelecida no inciso II deste artigo, considerar-se-á o período compreendido 
entre o início do ano letivo do ano anterior e a data da designação.  

§ 2º - Verificada a indisponibilidade de horário do candidato, para o cumprimento da carga horária, será chamado 
o próximo candidato classificado. 
 

Art. 12 -  A interrupção da jornada em regime suplementar ocorrerá: 

 I - a pedido do interessado; 

 II - quando cessada a razão determinante da jornada em regime suplementar; 

 III - a critério da Secretaria Municipal de Educação, por ato motivado.  
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Parágrafo único. Para efeitos da aplicação do inciso III deste artigo, entende-se, também, como ato motivado, 
as seguintes licenças, mesmo que em outro cargo de professor: 

I - licença para tratamento de saúde por período igual ou superior a quinze dias; 

 II - licença prêmio;  

III - licença maternidade;  

IV - licença sem vencimentos 

Art. 13 - Todo e qualquer afastamento das atividades em jornada de regime suplementar que não tenha amparo 
legal interrompe o pagamento da remuneração.  

Art. 14 - A Secretaria Municipal de Educação estabelecerá por meio de “Termo de Compromisso”, o início e o 
término do período de trabalho do profissional do magistério para o exercício da jornada em regime suplementar, 
bem como sua prorrogação quando for o caso.  

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Educação enviará à Divisão de Recursos Humanos a relação dos 
profissionais do magistério designados para a jornada em regime suplementar.  

 
Art. 16 - A jornada suplementar deverá ser designada por Portaria, constando sua justificativa, data de início e 
término, bem como a sua composição na remuneração. 
 
§ 1º -  Em caso de retorno do titular de regência de classe antes do prazo final, ou de outro fato que implique na 
desnecessidade da jornada suplementar, esta deverá ser interrompida, com a emissão de nova Portaria de 
extinção da jornada suplementar. 
 
§ 2º - Não retornando o titular de regência de classe no prazo final fixado, a jornada suplementar poderá ser 
prorrogada, mediante emissão de nova Portaria. 
 
§ 3º - A jornada suplementar poderá ser interrompida, com sua substituição pelo professor classificado 
subsequentemente, a pedido do substituto ou, de oficio pela administração municipal, quando este ingressar 
com pedido de afastamento por doença por mais de 5(cinco) dias. 
 
Art. 17 - O processo de que trata este decreto se dará através de edital específico publicado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
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Art. 18 -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de maio de 2018.  
 
 
   

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita  
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA nº003/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº017/2018 

 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de Bandeiras 
Dotação Orçamentária: 04.001.12.361.0005.2012.3.3.90.30.50.00/Conta Despesa:(2103 - 103) (4104-104) (1107-107).  
Data do julgamento das propostas: 04/05/2018. 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 05/05/2018. 
 
ADJUDICAÇÃO: 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente Aquisição de quinze Bandeiras 
Oficiais, sendo elas (Brasil, Estado do Paraná e município) para uso externo da Secretaria Municipal de Educação, Escola Municipal Arthur 
Serafim Marques e CMEI Maria Emilia, com entrega imediata. Com o proponente: L BACKES ME., inscrito no CNPJ sob o nº. 
22.639.468/0001-63 de Barros Cassal – Rio Grande do Sul, com o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), tendo como fundamento o art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 003/2018. 
 

Rancho Alegre, 09 de Maio de 2018. 

Lígia Vieira Costa Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES  
Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 04 de Maio de 2018, 

contra a qual não houve recurso. 
Em consequência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2018 

OBJETO:- AQUISIÇÃO DE QUINZE BANDEIRAS OFICIAIS, SENDO ELAS (BRAS IL, ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIO) 
PARA USO EXTERNO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESCOLA M UNICIPAL ARTHUR SERAFIM MARQUES 
E CMEI MARIA EMILIA, COM ENTREGA IMEDIATA, COM ENTREGA IMEDIATA . 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL.  
VENCEDOR: L BACKES ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 22.639.468/0001-63. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
HOMOLOGADA EM:- 11/05/2018. 

 
Rancho Alegre, 11 de Maio de 2018. 

_______________________ 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeita 




